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INDICAÇÃO DE N° 022 DE 16 DE MARÇO DE 2015.

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto ao órgão

competente providências visando o calçamento do pátio da Comunidade de Córrego

Germano, interior do Município de Marilândia.

JUSTIFICATIV A

o aludido pedido tem como objetivo melhorar a infraestrutura da Comunidade, tendo

em vista que o calçamento do pátio facilitará a ida e vinda de moradores e visitantes,

como também estabelecerá uma melhor área de festas e eventos que são realizados na

Comunidade.

Marilândia - ES, 16 de março de 2015.

AUGU~ruFERRElRA
Vereador Autor
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